
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
Rua Miguel Verenka, 140 - CEP - 86880-000 
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PUBLICADO 
	

LEI N2 816/2019 

Jornal: 	• '  •,p 	
SÚMULA: Concede reajuste salarial aos 
Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal de 

Página: - 
	 Ariranha do Iva' e dá outras providências. 

Data: J9 

A Câmara Municipal de Ariranha do Ivai, Estado do Paraná, aprovou e eu, AUGUSTO 
APARECIDO CICATTO, prefeito municipal, sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 12. Fica concedido reajuste salarial de 3,94% (três vírgula noventa e quatro por 

cento) correspondente às perdas inflacionárias ocorridas no período compreendido entre 
março/2018 a fevereiro/2019 conforme índices do INPC/IBGE, a serem reajustadas em parcela 
única no período compreendido de primeiro de março do ano corrente a todos os servidores 

do quadro efetivo da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, a ser utilizado nos vencimentos 

base dos servidores municipais. 

Art. 22. Ficam reenquadrados os seguintes cargos: 

I — Adequação ao salário mínimo nacional: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar 

de Serviços Gerais — Feminino, Auxiliar de Serviços Gerais - Masculino, Vigia, Agente de 
Endemias, Agentes Fiscais, Atendente de Consultório Dentário, Topógrafo, Telefonista, 

sendo essa aplicação nos níveis iniciais do Plano de carreira. 

II — Adequação salarial dos Professores do Magistério ao Piso Nacional, com 
reajuste salarial entre as classes de 4,17% (quatro vírgula dezessete por cento) com base 

no Piso Nacional ano base 2019. 

III — Fica concedido aos Professores do Magistério das Classes II, III e IV reajuste do 

Piso Nacional ano base 2018, no percentual de 5,00% tendo em vista que os mesmos só 
obtiveram 1,81% (um vírgula oitenta e um por cento) percentual este referente ao índice 

INPC/IBGE no ano de 2018. 

Art. 32. Em conseqüência, ficam alteradas as tabelas salariais constantes nos 

Anexos II da Lei 343/2009. 

I —O Interstício entre os níveis continua a ser de 5% (cinco por cento). 
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Art. 49. O vencimento de nenhum servidor do quadro de pessoal do executivo 

poderá ultrapassar o teto máximo que é o valor do subsídio pago ao Prefeito Municipal. 

Art. 59  - Fica alterado para R$ 48,91 (quarenta e oito reais e noventa e um 

centavos) o valor do plantão previsto na Lei 260/2008. 

Art. 62. Os efeitos financeiros serão a partir de 12 de março de 2019. 

Art. 72. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

ANEXO II  

CARGOS EFETIVOS  

TABELA SALARIAL — GRUPO OCUPACIONAL SUPERIOR 

CARGO-) 

NÍVEL 
4,  

Advogado Agente 
Administrativo 

In 

Arquiteto Assistente 
Social 

Cirurgião 
Dentista 

i 

Cirurgião 
Dentista 

o 

Coordenador Social 

1 4.368,67 3.374,73 2.591,01 3.374,73 2.591,01 4.895,10 2.591,01 

2  4.587,10 3.543,47 2.720,56 3.543,47 2.720,56 5.139,86 2.720,56 

3  4.816,45 3.720,64 2.856,59 3.720,64 2.856,59 5.396,85 2.856,59 

4  5.057,28 3.906,67 2.999,42 3.906,67 2.999,42 5.666,69 2.999,42 

5 5.310,14 4.102,01 3.149,39 4.102,01 3.149,39 5.950,03 3.149,39 

6  5.575,65 4.307,11 3.306,86 4.307,11 3.306,86 6.247,53 3.306,86 

7  5.854,43 4.522,46 3.472,20 4.522,46 3.472,20 6.559,91 3.472,20 

8  6.147,15 4.748,59 3.645,82 4.748,59 3.645,82 6.887,90 3.645,82 

9  6.454,51 4.986,01 3.828,11 4.986,01 3.828,11 7.232,30 3.828,11 

10  6.777,24 5.235,32 4.019,51 5.235,32 4.019,51 7.593,91 4.019,51 

11 7.116,10 5.497,08 4.220,49 5.497,08 4.220,49 7.973,61 4.220,49 

OBSERVACOES:  
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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CARGO 
NÍVEL 

4,  

Contador Enfermeiro Engenheiro 
Agrônomo 

Engenheiro 
Civil 

Farmacêutico Farmacêutico 
Bioquímico 

1 4.368,67 3.374,73 3.374,73 2.591,01 3.374,73 2.591,01 

2 4.587,10 3.543,47 3.543,47 2.720,56 3.543,47 2.720,56 

3 4.816,45 3.720,64 3.720,64 2.856,59 3.720,64 2.856,59 

4 5.057,28 3.906,67 3.906,67 2.999,42 3.906,67 2.999,42 

5 5.310,14 4.102,01 4.102,01 3.149,39 4.102,01 3.149,39 

6 5.575,65 4.307,11 4.307,11 3.306,86 4.307,11 3.306,86 

7 5.854,43 4.522,46 4.522,46 3.472,20 4.522,46 3.472,20 

8 6.147,15 4.748,59 4.748,59 3.645,82 4.748,59 3.645,82 

9 6.454,51 4.986,01 4.986,01 3.828,11 4.986,01 3.828,11 

10 6.777,24 5.235,32 5.235,32 4.019,51 5.235,32 4.019,51 

11 7.116,10 5.497,08 5.497,08 4.220,49 5.497,08 4.220,49 

OBSERVACOES: 
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoçâo a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso 1, alínea "a") 
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CARGO 
-÷ 

Nb/EL 
4- 

Fisioterapeuta 
I 

Fisioterapeuta 
II 

Fonoaudiólogo Instrutor 
de 

Esportes 

Médico Médico 
Ginecologista 

20 Horas 

1 2.591,01 3.374,73 2.591,01 1.251,36 11.741,33 6.236,40 

2 2.720,56 3.543,47 2.720,56 1.313,93 12.328,39 6.548,22 

3 2.856,59 3.720,64 2.856,59 1.379,62 12.944,81 6.875,63 

4 2.999,42 3.906,67 2.999,42 1.448,61 13.592,06 7.219,41 

5 3.149,39 4.102,01 3.149,39 1.521,04 14.271,66 7.580,38 

6 3.306,86 4.307,11 3.306,86 1.597,09 14.985,24 7.959,40 

7 3.472,20 4.522,46 3.472,20 1.676,94 15.734,50 8.357,37 

8 3.645,82 4.748,59 3.645,82 1.760,79 16.521,23 8.775,24 

9 3.828,11 4.986,01 3.828,11 1.848,83 17.347,29 9.214,00 

10 4.019,51 5.235,32 4.019,51 1.941,27 18.214,66 9.674,70 

11 4.220,49 5.497,08 4.220,49 2.038,34 19.125,39 10.158,43 

OBSERVACOES:  
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoçào a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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CARGO 
NIVEL 

4, 

Nutricionista 
I 

Nutricionista 
II 

Psicólogo Psicólogo 40 
horas 

Veterinário 
I 

Veterinário 
II 

2.591,01 3.374,73 2.591,01 3.023,82 2.591,01 3.374,73 

2 2.720,56 3.543,47 2.720,56 3.175,01 2.720,56 3.543,47 

3 2.856,59 3.720,64 2.856,59 3.333,76 2.856,59 3.720,64 

4 2.999,42 3.906,67 2.999,42 3.500,45 2.999,42 3.906,67 

5 3.149,39 4.102,01 3.149,39 3.675,47 3.149,39 4.102,01 

6 3.306,86 4.307,11 3.306,86 3.859,24 3.306,86 4.307,11 

7 3.472,20 4.522,46 3.472,20 4.052,21 3.472,20 4.522,46 

8 3.645,82 4.748,59 3.645,82 4.254,82 3.645,82 4.748,59 

9 3.828,11 4.986,01 3.828,11 4.467,56 3.828,11 4.986,01 

10 4.019,51 5.235,32 4.019,51 4.690,94 4.019,51 5.235,32 

11 4.220,49 5.497,08 4.220,49 4.925,48 4.220,49 5.497,08 

OBSERVACOES: 
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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ANEXO II  

CARGOS EFETIVOS  

TABELA SALARIAL — GRUPO OCUPACIONAL MÉDIO 

CARGO-* 
NÍVEL 

4,  

Agente 
Administrativo 

II 

Agente de 
Vigilância 
Sanitária 

Agente 
Social 

Atendente 
de 

Consultório 
Dentário 

Auxiliar de 
Biblioteca 

Auxiliar de 
Enfermagem 

1 1.699,52 1.046,19 1.046,19 998,00 1.148,81 1.046,19 

2 1.784.49 1.098,50 1.098,50 1.047,90 1.206,25 1.098,50 

3 1.873,72 1.153,43 1.153,43 1.100,29 1.266,57 1.153,43 

4 1.967,41 1.211,10 1.211,10 1.155,30 1.329,90 1.211,10 

5 2.065,78 1.271,65 1.271,65 1.213,07 1.396,39 1.271,65 

6 2.169,06 1.335,24 1.335,24 1.273,72 1.466,21 1.335,24 

7 2.277,52 1.402,00 1.402,00 1.337,41 1.539,52 1.402,00 

8 2.391,39 1.472,10 1.472,10 1.404,28 1.616,50 1.472,10 

9 2.510,96 1.545,71 1.545,71 1.474,50 1.697,32 1.545,71 

10 2.636,51 1.622,99 1.622,99 1.548,22 1.782,19 1.622,99 

11 2.768,34 1.704,14 1.704,14 1.625,63 1.871,30 1.704,14 

OBSERVACOES: 
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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CARGO 
NÍVEL 

4,  

Educador 
Social 

Técnico 
Agrícola 

Técnico de 
Contabilidade 

Técnico de 
Enfermagem 

Técnico de 
Informática 

Topógrafo 

1 1.699,52 1.107,76 1.699,52 1.107,76 1.292,41 998,00 

2 1.784.49 1.163,14 1.784.49 1.163,14 1.357,03 1.047,90 

3 1.873,72 1.221,30 1.873,72 1.221,30 1.424,88 1.100,29 

4 1.967,41 1.282,37 1.967,41 1.282,37 1.496,12 1.155,30 

5 2.065,78 1.346,49 2.065,78 1.346,49 1.570,93 1.213,07 

6 2.169,06 1.413,81 2.169,06 1.413,81 1.649,48 1.273,72 

7 2.277,52 1.484,50 2.277,52 1.484,50 1.731,95 1.337,41 

8 2.391,39 1.558,73 2.391,39 1.558,73 1.818,55 1.404,28 

9 2.510,96 1.636,66 2.510,96 1.636,66 1.909.47 1.474,50 

10 2.636,51 1.718,50 2.636,51 1.718,50 2.004,95 1.548,22 

11 2.768,34 1.804,42 2.768,34 1.804,42 2.105,20 1.625,63 

OBSERVAÇOES:  
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso!, alínea "a") 
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ANEXO II  

CARGOS EFETIVOS 

TABELA SALARIAL — GRUPO OCUPACIONAL BÁSICO 

Agente 
Administrativo 

I 

Agente 
Comuni 
tário de 
Saúde 

Agente 
Fiscal 

Auxiliar 
de 

Serviços 
Gerais- 

Masculino 

Auxiliar 
de 

Serviços 
Gerais- 

Feminino 

Agente de 
Endemias 

Encanador 
CARGO 

-> 
NÍVEL 

4, 

1  1.109,87 998,00 998,00 998,00 998,00 998,00 1.573,47 

2  1.165,36 1.047,90 1.047,90 1.047,90 1.047,90 1.047,90 1.652,14 

3  1.223,63 1.100,29 1.100,29 1.100,29 1.100,29 1.100,29 1.734,75 

4  1.284,81 1.155,30 1.155,30 1.155,30 1.155,30 1.155,30 1.821,49 

5  1.349,05 1.213,07 1.213,07 1.213,07 1.213,07 1.213,07 1.912,56 

6  1.416,50 1.273,72 1.273,72 1.273,72 1.273,72 1.273,72 2.008,19 

7  1.487,33 1.337,41 1.337,41 1.337,41 1.337,41 1.337,41 2.108,60 

8  1.561,70 1.404,28 1.404,28 1.404,28 1.404,28 1.404,28 2.214,03 

9  1.639,78 1.474,50 1.474,50 1.474,50 1.474,50 1.474,50 2.324,73 

10  1.721,77 1.548,22 1.548,22 1.548,22 1.548,22 1.548,22 2.440,97 

11 1.807,86 1.625,63 1.625,63 1.625,63 1.625,63 1.625,63 2.563,02 

OBSERVACOES:  
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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CARGO-) 
NÍVEL 

4, 

Eletricista 
Automotivo 

Eletricista 
Predial 

Inseminador Marceneiro Mecânico Motorista 
c 

1.573,47 1.573,47 1.573,47 1.251,36 1.835,65 1.294,87 

2  1.652,14 1.652,14 1.652,14 1.313,93 1.927,43 1.359,61 

3 1.734,75 1.734,75 1.734,75 1.379,62 2.023,80 1.427,59 

1.821,49 1.821,49 1.821,49 1.448,61 2.124,99 1.498,97 
4  

5  1.912,56 1.912,56 1.912,56 1.521,04 2.231,24 1.573,92 

6  2.008,19 2.008,19 2.008,19 1.597,09 2.342,81 1.652,62 

7  2.108,60 2.108,60 2.108,60 1.676,94 2.459,95 1.735,25 

8  2.214,03 2.214,03 2.214,03 1.760,79 2.582,94 1.822,01 

9  2.324,73 2.324,73 2.324,73 1.848,83 2.712,09 1.913,11 

10  2.440,97 2.440,97 2.440,97 1.941,27 2.847,70 2.008,77 

11 2.563,02 2.563,02 2.563,02 2.038,34 2.990,08 2.109,21  

O ES E NVAC OES: 
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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CARGO-) 
NÍVEL 

4,  

Motorista 
D 

Operador de 
Máquina 
Agrícola 

Operador de 
Máquina 
Pesada 

Pedreiro Telefonista Vigia 

1 1.364,24 1.573,47 2.067,86 1.468,51 998,00 998,00 

2 1.432,45 1.652,14 2.171,25 1.541,94 1.047,90 1.047,90 

3 1.504,07 1.734,75 2.279,82 1.619,03 1.100,29 1.100,29 

4 1.579,28 1.821,49 2.393,81 1.699,99 1.155,30 1.155,30 

5 1.658,24 1.912,56 2.513,50 1.784,99 1.213,07 1.213,07 

6 1.741.15 2.008,19 2.639,17 1.874,24 1.273,72 1.273,72 

7 1.828,21 2.108,60 2.771,13 1.967,95 1.337,41 1.337,41 

8 1.919,62 2.214,03 2.909,69 2.066,34 1.404,28 1.404,28 

9 2.015.60 2.324,73 3.055,17 2.169,66 1.474,50 1.474,50 

10 2.116,38 2.440,97 3.207,93 2.278,15 1.548,22 1.548,22 

11 2.222,20 2.563,02 3.368,33 2.392,05 1.625,63 1.625,63 
OBSERVACOES: 
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada três anos (Lei n. 138/2003, art. 24, inciso I, alínea "a") 
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ANEXO II  

CARGOS EFETIVOS 

TABELA SALARIAL - GRUPO OCUPACIONAL MAGISTÉRIO 

CARGO:  Professor 

CLASSE3 
NÍVEL 

.1,  

1 II III IV 

1 1.278,86 1.374,79 1.520,35 1.680,90 

2 1.342,80 1.443,53 1.596,37 1.764,94 

3 1.409,94 1.515,71 1.676,19 1.853,19 

4 1.480,44 1.591,49 1.760,00 1.945,85 

s 1.554,46 1.671,07 1.848,00 2.043,14 

6 1.632,19 1.754,62 1.940,40 2.145,30 

7 i_ 1.713,79 1.842,35 2.037,42 2.252,57 

8 1.799,48 1.934,47 2.139,29 2.365,19 

9 1.889,46 2.031,20 2.246,26 2.483,45 

10 1.983,93 2.132,76 2.358,57 2.607,63 

11 2.083,13 2.239,39 2.476,50 2.738,01 
OBSERVACOES: 
Estagio probatório de três anos (EC 19/1998) 
Promoção a cada dois anos (Lei n. 251/2007, art. 46, § 80) 
Classes do magistério (Lei n. 251/2007, art. 10, incisos I a IV): 
Classe I - professores com formação em nível médio e habilitação especifica em magistério 
Classe II - professores com formação em nível superior e curso de licenciatura plena ou curso de 
pedagogia com habilitação especifica na área de educação 
Classe III - professores com curso de pós-graduação na área de educação com duração mínima de 
trezentas e sessenta horas 
Classe IV - professores com mestrado ou doutorado 

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos vinte e sete dias do 

mês de março do ano de dois mil e dezenove (27/03/2019). 

AUGUSTO APA 	O CICATTO 
Prefe 	jcipal 
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